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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 038/2015  

 

 

   Os Vereadores abaixo subscritos, usando das atribuições 
que a Lei lhes confere, fazem a seguinte Emenda ao Projeto de Lei nº 
038/2015 que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Ipê para 
o exercício financeiro de 2016”:  
    
   Altera o Programa de Trabalho de Governo (Anexo 6 da 
Lei nº 4.320/64), conforme segue:  
 
Órgão: 02.00 Gabinete do Prefeito 
Unidade: 02.01 Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.004 – Recepções e Homenagens 
Atividade – R$ 2.000,00            Total – R$ 2.000,00 
04.122.0001.2.005 – Divulgação Oficial e Institucional  
Atividade – R$ 10.600,00           Total – R$ 10.600,00 
Valor Total de Atividades – R$ 450.300,00 
Total Orçamento  Gabinete do Prefeito – R$ 453.300,00 
 
Órgão: 03.00 Secretaria Municipal Administração, Planejamento e 
Habitação 
Unidade: 03.01  Administração 
04.122.0001.2.006 – Manutenção das Atividades da Secretaria  
Atividade – R$ 1.092.000,00              Total R$ 1.092.000,00 
Valor Total de Atividades – R$ 1.167.700,00 
 
 
 



 
 
 
Dotação 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica – Redução de R$ 15.000,00 
Total Orçamento da Secretaria Municipal Administração, Planejamento e 
Habitação – R$ 1.193.700,00 
 
Órgão: 05.00 Secretaria Municipal de Obras, Viação, Saneamento e 
Trânsito 
Unidade: 05.02 Depto de Viação e Trânsito 
15.451.0003.1.012 – Construção de Capelas Funerárias 
Projeto – R$  31.000,00                 Total – R$ 31.000,00 
26.782.0005.1.016 – Construção e Reforma de Pontes 
Projeto – R$    55.000,00               Total – R$ 55.000,00 
Valor Total de Projetos na Unidade 05.02 – R$ 545.777,20 
Valor Total de Projetos no órgão 05.00 – R$ 648.777,20 
Total Orçamento da Secretaria Municipal de Obras, Viação, Saneamento e 
Trânsito – R$ 4.638.277,20 
 
Órgão: 09.00 Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e Lazer 
Unidade: 09.02 Depto de Turismo 
23.695.0008.2.029 -  Realização e Divulgação de Eventos  
Atividade – R$ 10.200,00             Total – R$ 10.200,00 
Valor Total de Atividades na Unidade 09.02 – R$ 88.054,60 
Valor Total de Atividades no Órgão 09.00 – 287.554,60 
Total Orçamento da Secretaria Municipal de Turismo, Desporto e Lazer –  
R$ 324.554,60 
 
Que sejam observadas nas novas dotações, os reflexos pertinentes em 
eventuais rubricas da presente LOA e LDO.  
 
 
    Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 15 de dezembro de 2015.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVAS  

 

 

 

 

    A presente emenda é instituída com vistas a 
melhor distribuição das dotações nas rubricas indicadas, contemplando 
diretamente as rubricas relativas à construção e reforma de pontes e a 
construção de Capela Mortuária, projetos estes amplamente  debatidos no 
ano em curso.  
 
 
 
 
 
  Sala Legislativa Osmar Vargas dos Santos, em 15 de dezembro de 2015.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 


